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Ata da 177ª reunião do Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), da 1 

Universidade Federal de Alfenas - MG, no dia 20 DE SETEMBRO DE 2012. 2 

No dia vinte de setembro do ano de dois mil e doze, às 14 horas, reuniram-se na 3 

sala O-312, sob a presidência da Pró-Reitora de Graduação, Profa. Dra. Lana 4 

Ermelinda da Silva dos Santos, os seguintes membros: Professores – Andréa 5 

Mollica do Amarante Paffaro (Coordenadora do Curso de Biomedicina), Eduardo 6 

Gomes Salgado (Coordenador do Curso de Biotecnologia), Daniela Battaglia Hirata 7 

(Representante do Colegiado do Curso de Biotecnologia), Nelson José Freitas da 8 

Silveira (Coordenador do Curso de Ciência da Computação – ausentou-se às 14h 9 

55min), Rogério Grassetto T. da Cunha (Coordenador do Curso de Ciências 10 

Biológicas – compareceu às 14h 30min), Vanessa Roma Moreno Cotulio 11 

(Representante do Colegiado do Curso de Ciências Biológicas), Lucas Cid Gigante 12 

(Coordenador do Curso de Ciências Sociais), Leonardo Turchi Pacheco 13 

(Representante do Colegiado do Curso de Ciências Sociais), Zélia Marilda 14 

Rodrigues Resck (Coordenadora do Curso de Enfermagem), Mônica La-Salette da 15 

Costa Godinho (Representante do Colegiado do Curso de Enfermagem), Márcia 16 

Helena Miranda Cardoso Podestá (Coordenadora do Curso de Farmácia – 17 

compareceu às 14h 45min), Stella Maris da Silveira Duarte (Representante do 18 

Colegiado do Curso de Farmácia), Artur Justiniano Roberto Júnior (Coordenador do 19 

Curso de Física), Leandro Londero da Silva (Representante do Colegiado do Curso 20 

de Física), Leonardo César Carvalho (Coordenador do Curso de Fisioterapia), 21 

Flamarion Dutra Alves (Representante do Colegiado do Curso de Geografia – 22 

ausentou-se às 15h), Marcos Lobato Martins (Coordenador do Curso de História – 23 

compareceu às 14 horas 48min), Fernanda Aparecida Ribeiro (Coordenadora do 24 

Curso de Letras), José Claudinei Ferreira (Coordenador do Curso de Matemática), 25 

Cristina Garcia Lopes (Representante do Colegiado do Curso de Nutrição), André 26 

Luiz Sena Mariano (Coordenador do Curso de Pedagogia), Cláudia Torres 27 

(Coordenadora do Curso de Química), Eliana Bernardes Lourenço (Representante 28 

do Colegiado do Curso de Química), Denise Aparecida Corrêa Moreira 29 

(Representante do Colegiado do Curso de Química, Licenciatura, a Distância – 30 

ausentou-se às 15h 40min), Luiz Cosme Cotta Malaquias (Representante do 31 

Colegiado do Curso de Ciências Biológicas - Licenciatura, a Distância), Vanessa 32 

Cristina Girotto (Coordenadora do Curso de Pedagogia, a Distância), Luiz Felipe 33 

Ramos Turci (Coordenador do Curso Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e 34 



Tecnologia - Campus Poços de Caldas – MG), Renata Piacentini Rodriguez 35 

(Coordenadora do Curso de Engenharia Ambiental e Urbana - Campus Poços de 36 

Caldas – MG), Thiago Fontelas Rosado Gambi (Coordenador do Curso de Ciências 37 

Econômicas - Campus Varginha – MG) e a Diretora do Departamento de Registros 38 

Gerais e Controle Acadêmico – DRGCA, Geórgia Valéria Andrade Loureiro Nunes. A 39 

reunião iniciou-se às 14 horas e 25 minutos. Os assuntos tratados nesta reunião 40 

estão descritos a seguir. 1) Processo Nº 23087.005420/2012-17 – Regimento da 41 

Pró-Reitoria de Graduação (continuidade da análise). Após análise e discussão, 42 

o Art. 12 passou a ter a seguinte redação: Na falta do professor (por aposentadoria, 43 

licença de saúde, licença-gestante ou exoneração) e havendo impossibilidade de 44 

contratação de docente no semestre vigente, as disciplinas/unidades curriculares 45 

deverão ser distribuídas entre os docentes da área para atender a demanda do 46 

curso e possibilitar a integralização prevista no Projeto Político-Pedagógico. (Neste 47 

momento o Professor Rogério Grassetto T. da Cunha compareceu). § 1º – Para a 48 

distribuição das disciplinas que trata o caput deste artigo, o docente pode ser da 49 

própria unidade acadêmica ou de outra unidade e deve-se considerar todas as 50 

atividades acadêmicas desenvolvidas pelo docente. (Neste momento a Professora 51 

Márcia Helena Miranda Cardos Podestá compareceu). § 2º - Em caso da 52 

impossibilidade de contratação por mais de um semestre deverá ter alternância 53 

entre os docentes da área na distribuição das disciplinas. (Neste momento o 54 

Professor Marcos Lobato Martins compareceu). Foram alterados outros 55 

artigos/incisos, ficando com a seguinte redação: (Neste momento o Professor 56 

Nelson José Freitas da Silveira ausentou-se). Art. 15 - Ao Colegiado da Prograd 57 

compete: II - aprovar alterações dos Projetos Político-Pedagógicos dos Cursos de 58 

Graduação. Foi colocada em votação, como competência deste colegiado, a 59 

aprovação do Calendário Acadêmico e foi deferido por unanimidade. Ficou então 60 

decidida a inserção do inciso VII - aprovar o Calendário Acadêmico. Foi colocada 61 

também em votação como competência deste colegiado, a aprovação das diretrizes 62 

para elaboração de Projetos Político-Pedagógicos dos Cursos de Graduação e 63 

obteve o seguinte resultado: 24 votos favoráveis, um voto contrário e duas 64 

abstenções. Ficou então decidida a inserção do inciso VIII - aprovar as diretrizes 65 

para elaboração de Projetos Político-Pedagógicos dos Cursos de Graduação. (Neste 66 

momento o Professor Flamarion Dutra Alves ausentou-se). Foi colocada em votação 67 

se o Artigo 18 (Não será permitida a representação simultânea como membro do 68 

Colegiado da Prograd e do CEPE) permanecesse ou não neste regimento e obteve 69 

o seguinte resultado: 25 votos favoráveis e uma abstenção. Decidiu-se, então pela 70 

permanência do Artigo 18. Art. 19 passou a ter a seguinte redação: O Colegiado de 71 



Curso de Graduação é constituído por: I - coordenador de curso (presidente); II - três 72 

membros, no mínimo, incluindo o vice-coordenador, indicados entre os docentes que 73 

ministram aulas no curso, com mandato de dois anos, sendo permitida uma 74 

recondução por igual período; Deverá ter, no mínimo, um suplente, para os 75 

professores; a) para os cursos estruturados em dois ciclos o colegiado poderá ser 76 

constituído por docentes do primeiro ciclo; O Vice-coordenador será indicado pelo 77 

coordenador dentre os membros do colegiado. III - um representante discente 78 

matriculado no curso, e seu suplente, indicado pelo órgão máximo de representação 79 

estudantil, com mandato de um ano, sendo permitida uma recondução por igual 80 

período. § 1º - Na ausência do coordenador, o colegiado será presidido pelo vice-81 

coordenador. § 2º - O Colegiado do Curso reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez ao 82 

mês e extraordinariamente quando convocado pelo Coordenador. O Colegiado da 83 

Prograd está de acordo com o Funcionamento dos Órgãos Colegiados constante do 84 

Regimento Geral da UNIFAL-MG (Título IV). (Neste momento a Professora Denise 85 

Aparecida Corrêa Moreira ausentou-se). O Professor Marcos Lobato Martins 86 

solicitou que colocasse em votação a eleição para coordenador de curso de 87 

graduação por docentes e discentes por voto indireto. Foi colocado em votação esta 88 

solicitação e obteve o seguinte resultado: 18 votos contrários, cinco votos favoráveis 89 

e três abstenções. Sua solicitação foi então indeferida. Art. 20 (Ao Colegiado de 90 

Curso compete) foram inseridos três incisos com a seguinte redação: Deliberar 91 

sobre a oferta de disciplinas em caráter especial e encaminhar à Prograd em até 20 92 

dias do término do semestre letivo vigente; Manifestar sobre a oferta de disciplinas 93 

optativas; elaborar os horários de aulas de cada período letivo com as Unidades 94 

Acadêmicas com orientação e supervisão da Prograd. DA COORDENACAO DE 95 

CURSO – Art. 21 – retiraram os incisos: “elaborar os horários de aulas de cada 96 

período letivo com as Unidades Acadêmicas com orientação e supervisão da 97 

Prograd” e “o coordenador do curso fará a indicação do vice-coordenador dentre os 98 

membros do colegiado”. Incluiu: gerenciar o processo de reconhecimento e 99 

renovação de reconhecimento de curso de graduação. O Regimento foi analisado 100 

até ao Capítulo V, com parecer favorável. 2) Agendamento de reunião 101 

extraordinária.  Ficou para ser agendada uma reunião extraordinária para a 102 

próxima semana. A reunião foi encerrada às 16 horas e 20 minutos. Nada mais a 103 

registrar, eu, Damaris Tassotti Figueiredo Batista, servidora lotada na Prograd, lavrei 104 

a presente ata que segue devidamente assinada. 105 

Presentes: 106 

Profa. Dra. Lana Ermelinda da Silva dos Santos  ____________________________  107 

Profa. Dra. Andréa Mollica do Amarante Paffaro  ____________________________  108 



Prof. Dr. Eduardo Gomes Salgado  _______________________________________  109 

Profa. Dra. Daniela Battaglia Hirata  ______________________________________  110 

Prof. Dr. Nelson José Freitas da Silveira  ___________________________________  111 

Prof. Dr. Rogério Grassetto T. da Cunha  __________________________________  112 

Profa. Dra. Vanessa Roma Moreno Cotulio  ________________________________  113 

Prof. Dr. Lucas Cid Gigante _____________________________________________  114 

Prof. Dr. Leonardo Tuchi Pacheco  _______________________________________  115 

Profa. Dra. Zélia Marilda Rodrigues Resck  _________________________________  116 

Profa. Mônica La-Salette da Costa Godinho  ________________________________  117 

Profa. Dra. Márcia Helena Miranda Cardoso Podestá  ________________________  118 

Profa. Dra. Stella Maris da Silveira Duarte  _________________________________  119 

Prof. Dr. Artur Justiniano Roberto Júnior  ___________________________________  120 

Prof. Leandro Londero da Silva  __________________________________________  121 

Prof. Dr. Leonardo César Carvalho  _______________________________________  122 

Prof. Dr. Flamarion Dutra Alves  __________________________________________  123 

Prof. Dr. Marcos Lobato Martins  _________________________________________  124 

Profa. Dra. Fernanda Aparecida Ribeiro  ___________________________________  125 

Prof. Dr. José Claudinei Ferreira  _________________________________________  126 

Profa. Dra. Cristina Garcia Lopes  ________________________________________  127 

Prof. Dr. André Luiz Sena Mariano  _______________________________________  128 

Profa. Dra. Cláudia Torres ______________________________________________  129 

Profa. Dra. Eliana Bernardes Lourenço  ____________________________________  130 

Profa. Denise Aparecida Corrêa Moreira  __________________________________  131 

Prof. Dr. Luiz Cosme Cotta Malaquias  ____________________________________  132 

Profa. Dra. Vanessa Cristina Girotto ______________________________________  133 

Prof. Dr. Luiz Felipe Ramos Turci ___________________________________________  134 

Profa. Dra. Renata Piacentini Rodriguez  ___________________________________  135 

Prof. Thiago Fontelas Rosado Gambi  _____________________________________  136 

TAE Geórgia Valéria Andrade Loureiro Nunes (convidada) _____________________  137 

TAE Damaris Tassotti Figueiredo Batista  __________________________________  138 


